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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Gabinete do Presidente

Despacho n.o 8757/2006 (2.a série). — Nos termos dos arti-
gos 6.o, n.o 1, e 16.o, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.o 28-A/96, de 4 de
Abril, nomeio assessor da Casa Militar o tenente-coronel de infantaria
João Pedro Rato Boga de Oliveira Ribeiro, com efeitos a partir desta
data e em regime de comissão normal.

1 de Abril de 2006. — O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Direcção-Geral das Autarquias Locais

Declaração (extracto) n.o 62/2006 (2.a série). — Torna-se
público que o Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Local, por despacho de 15 de Março de 2006, a pedido da Câmara
Municipal de Macedo de Cavaleiros, declarou a utilidade pública
da expropriação do prédio rústico a seguir referenciado e identificado
na planta anexa:

Proprietários Área
(metros quadrados)

Número
da Conservatória

do Registo Predial

Matriz da freguesia
de Santa Combinha

Bernardino Augusto Peredo e mulher, Maria José Carvalho Passeira Peredo . . . . . . 14 423,70 17 805, rústico.

A expropriação destina-se à construção do Parque das Merendas
do Azibo.

Aquele despacho foi emitido ao abrigo dos artigos 1.o e 3.o, n.o 1,
do Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.o 168/99, de 18
de Setembro, no exercício das competências delegadas pelo Ministro
de Estado e da Administração Interna, pelo despacho n.o 10 489/2005,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 91, de 11 de Maio
de 2005, e tem os fundamentos de facto e de direito expostos nas
informações técnicas n.os 79/DSJ, de 25 de Agosto de 2005, 3/DSJ,
de 9 de Fevereiro de 2006, da Direcção-Geral das Autarquias Locais,
tendo ainda em consideração os documentos constantes do processo
n.o 123.048.05, daquela Direcção-Geral.

31 de Março de 2006. — O Subdirector-Geral, Domingos Pereira
de Sousa.

Instituto do Desporto de Portugal

Contrato n.o 586/2006. — Contrato-programa de desenvolvimento
desportivo n.o 94/2006. — De acordo com os artigos 65.o e 66.o da
Lei n.o 30/2004, de 21 de Julho (Lei de Bases do Desporto), no que
se refere ao apoio financeiro ao associativismo desportivo e com o
regime dos contratos-programa de desenvolvimento desportivo pre-
visto no Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de Novembro, em conjugação
com o disposto no artigo 7.o dos Estatutos do Instituto do Desporto
de Portugal, aprovados pelo Decreto-Lei n.o 96/2003, de 7 de Maio,
é celebrado entre o Instituto do Desporto de Portugal, pessoa colectiva
de direito público com sede na Avenida do Infante Santo, 76, 1399-032
Lisboa, número de identificação de pessoa colectiva 506626466, aqui
representado por Luís Bettencourt Sardinha, na qualidade de pre-
sidente da direcção, adiante designado como IDP ou primeiro outor-
gante, e a Federação Portuguesa de Orientação, pessoa colectiva de
direito privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva
com sede na Rua de José Valentim Magens, lote 3, rés-do-chão, A,
2641-909 Mafra, número de identificação de pessoa colectiva
503083801, aqui representada por Augusto da Silva Almeida, na qua-
lidade de presidente, adiante designada por Federação ou segundo
outorgante, um contrato-programa de desenvolvimento desportivo que
se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato a concessão de uma com-
participação financeira, a qual se destina à execução do programa
de apetrechamento que a Federação apresentou no IDP e se propõe
levar a efeito no decurso do corrente ano.

Cláusula 2.a

Período de execução do programa

O prazo de execução do programa objecto de comparticipação
financeira ao abrigo do presente contrato-programa termina em 30
de Setembro de 2006.

Cláusula 3.a

Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo IDP à Federação,
para apoio à execução do programa referido na cláusula 1.a, é do
montante de E 24 000, correspondente a 80 % do custo de referência
no valor de E 30 000, destinado a comparticipar a execução do pro-
grama de apetrechamento indicado no anexo I deste contrato, o qual
faz parte integrante do mesmo, com a seguinte distribuição:

A quantia de E 24 000, destinada a comparticipar exclusivamente
a execução do projecto de apetrechamento desportivo para
apoio ao desenvolvimento da prática desportiva.

2 — Caso o custo efectivo com a aquisição do programa de ape-
trechamento objecto de comparticipação ao abrigo do presente con-
trato se revelar inferior ao custo de referência acima mencionado,
a comparticipação financeira será reduzida, aplicando-se ao custo efec-
tivo a percentagem definida no n.o 1 da presente cláusula.

3 — A alteração dos fins a que se destina cada uma das verbas
previstas neste contrato só poderá ser feita mediante autorização




